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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 3° da Lei n° 3.920/2005 do Município de Erechim, RS, pelas seguintes razões de direito:

1. O artigo 3° da Lei Municipal n.º 3.920, de 09 de dezembro de 2005, dispõe que:

Art. 3° – Ficam criados, por unidade, os seguintes cargos, de provimento em Comissão (CC) ou em Função Gratificada (FG), de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal:

I - GABINETE DO PREFEITO (GP):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor de Serviços de Secretaria da Procuradoria Jurídica
1
CC ou FG
15

Procurador Substituto
1
CC ou FG
3

Corregedor
1
CC ou FG
3

[...]




Assessor de Serviços de Secretaria do Gabinete do Prefeito
1
CC ou FG
13

[...]




Assessor de Redação
1
CC ou FG
11

Assessor de Eventos
1
CC ou FG
11

[...]




Assessor de Produção Áudio Visual  
1
CC ou FG
11

Assessor de Editoração e Publicações
1
CC ou FG
11

[...]




Ouvidor da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim
1
CC ou FG
11

Supervisor Externo 
2
CC ou FG
12

[...]




Coordenador das Execuções Fiscais (Redação dada pela Lei 4.040/06)
1
CC ou FG
6

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SMA):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor Técnico
2
CC ou FG
5

Administrador do Aeroporto
1
CC ou FG
10

[...]




Assessor de Controles Operacionais e Custos Administrativos
1
CC ou FG
5

[...]




Supervisor Externo (Redação dada pela Lei 3.966/06)
1
CC ou FG
11

[...]




Gerente do Departamento de Tecnologia de Informação
1
CC ou FG
8

[...]




Gerente do Departamento de Recursos Humanos
1
CC ou FG
6

[...]




Gerente do Departamento de Suprimentos
1
CC ou FG
6

[...]




Chefe do Setor de Almoxarifado Central
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe do Setor de Cozinha, Limpeza e Higiene
1
CC ou FG
15

[...]




Chefe do Setor de Zeladoria de Bens Públicos
1
CC ou FG
8

[...]




III – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (smf):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor de Gerenciamento Financeiro
1
CC ou FG
7

Assessor de Departamentos
1
CC ou FG
10

Coordenador Administrativo
1
CC ou FG
5

[...]




Gerente do Departamento de Tributos e Fiscalização
1
CC ou FG
7

[...]




Gerente do Departamento de Dívida Ativa e Execuções Fiscais
1
CC ou FG
9

[...]




Gerente do Departamento de Contabilidade
1
CC ou FG
7

[...]




Gerente do Departamento de Cadastro Imobiliário e IPTU
1
CC ou FG
9

Chefe do Setor de Cadastro Imobiliário
1
CC ou FG
12

Gerente do Departamento de Cadastro de Produtores e Censo de ICMS
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe do Setor de Controle da Produção Primária
1
CC ou FG
15

IV –SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO (SMCP):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Supervisor Administrativo
1
CC ou FG
9

Chefe do Setor de Tráfego e Trânsito
1
CC ou FG
8

Encarregado da Seção de Tráfego, Sinalização e Pintura
1
CC ou FG
10

Encarregado da Seção de Fiscalização e Agentes de Trânsito
1
CC ou FG
11

V – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Coordenador Pedagógico
1
CC ou FG
6

[...]




Supervisor Externo 
1
CC ou FG
11

[...]




Assessor Técnico de Construção e Manutenção de Próprios 
1
CC ou FG
5

gerente do Departamento Administrativo
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe do Setor de Serviços de Apoio
1
CC ou FG
12

Chefe do Setor de Editoração e Publicações
1
CC ou FG
13

Chefe do Setor de Atividades de Laboratórios de Informática
1
CC ou FG
10

Coordenador do Complexo Educativo e Desportivo do Bairro Progresso
1
CC ou FG
12

[...]




Gerente do Departamento Pedagógico
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe do Setor Cultural do Proeti
1
CC ou FG
12

[...]




Gerente do Departamento de Apoio ao Educando
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe do Setor de Complexos Esportivos Escolares
1
CC ou FG
12

[...]




VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor Técnico
2
CC ou FG
5

Supervisor Externo
1
CC ou FG
12

[...]




Supervisor Administrativo
1
CC ou FG
9

Gerente do Departamento de UBS’s
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe de Setor de Higienização das UBS
1
CC ou FG
15

Gerente do Departamento de Serviços de Apoio
1
CC ou FG
11

Chefe do Setor do Albergue Municipal em Porto Alegre
1
CC ou FG
6

Encarregado da Seção de Internações em Porto Alegre
1
CC ou FG
12

Encarregado da Seção de Transportes em Porto Alegre
1
CC ou FG
6

[...]




Chefe de Setor de Transporte da Secretaria
1
CC ou FG
11

[...]




Gerente do Departamento de Saúde e Coordenação de Programas
1
CC ou FG
11

[...]




VII – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS (SMOP):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor Técnico
1
CC ou FG
5

Assessor Externo de Controle de Obras
1
CC ou FG
6

[...]




Supervisor Administrativo
1
CC ou FG
9

[...]




Chefe do Setor de Transportes
1
CC ou FG
13

Chefe do Setor de Pessoal
1
CC ou FG
12

[...]




Chefe do Setor de Iluminação Pública
1
CC ou FG
12

[...]




Chefe do Setor de Necrópoles
1
CC ou FG
12

[...]




Gerente do Departamento de Oficina e Garagem
1
CC ou FG
5

[...]




Chefe do Setor de Oficina 
1
CC ou FG
12

[...]




Gerente do Departamento de Produção e Usinagem
1
CC ou FG
9

Chefe do Setor de Usinagem
1
CC ou FG
12

Chefe do Setor de Desmonte
1
CC ou FG
13

Gerente do Departamento Técnico
1
CC ou FG
5

[...]




Encarregado Seção de Saneamento Básico
1
CC ou FG
12

Responsável da Sub-seção de Construção de Redes 
1
CC ou FG
13

[...]




Encarregado da Seção de Pavimentação
1
CC ou FG
13

[...]




Responsável da Sub-seção de Recuperação de Asfalto
1
CC ou FG
12

[...]




Encarregado da Seção de Topografia
1
CC ou FG
11

[...]




VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SMDE):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Supervisor Administrativo 
1
CC ou FG
9

Coordenador do PROCON
1
CC OU FG
5

Chefe do Setor de Indústria, Comércio e Serviços
1
CC ou FG
11

Gerente do Departamento de Máquinas e Equipamentos
1
CC ou FG
10

Chefe do Setor de Estradas Vicinais
1
CC ou FG
11

Chefe do Setor de Patrulha Agrícola
1
CC ou FG
12

Chefe do Setor Ponte e Bueiros
1
CC ou FG
12

Chefe do Setor de Serviços Urbanos
1
CC ou FG
12

Chefe do Setor de Projetos e Recursos para Indústria, Comércio e Serviços
1
CC ou FG
11

Chefe o Setor de Projetos e Recursos Agropecuários 
1
CC ou FG
8

Chefe do Setor de Micro Crédito
1
CC ou FG
11

Gerente do Departamento do Distrito Industrial
1
CC ou FG
9

Gerente do Departamento de Desenvolvimento Humano no Meio Rural
1
CC ou FG
8

Chefe do Setor de Inspeção Veterinária
1
CC ou FG
10

IX – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SMMA):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor Técnico
1
CC ou FG
5

[...]




Supervisor Administrativo
1
CC ou FG
9

Gerente do Departamento de Vigilância e Fiscalização Ambiental
1
CC ou FG
11

[...]




Gerente do Departamento de Planejamento Ambiental
1
CC ou FG
11

[...]




Chefe do Setor de Limpeza Pública e Aterro Sanitário
1
CC ou FG
12

Encarregado da Seção de Limpeza Pública
1
CC ou FG
13

Gerente do Departamento de Educação Ambiental
1
CC ou FG
11

Chefe do Setor de Produção Agrícola
1
CC ou FG
11

[...]




X – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E HABITAÇÃO (SMCH):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor Técnico
1
CC ou FG
5

[...]




Supervisor Administrativo
1
CC ou FG
9

Gerente do Departamento de Habitação 
1
CC ou FG
5

Chefe do Setor de Serviços Técnicos
1
CC ou FG
5

[...]




Encarregado da Seção de Projetos e Orçamento
1
CC ou FG
10

Chefe do Setor de Contratos e Cobrança de Mutuários
1
CC ou FG
11

Chefe do Setor de Programas Habitacionais
1
CC ou FG
12

Gerente do Departamento de Apoio Administrativo
1
CC ou FG
14

Chefe do Setor de Convênios e Contratos
1
CC ou FG
12

Gerente do Departamento de Cidadania e Assistência Social
1
CC ou FG
11

Gerente da Casa da Cidadania
1
CC ou FG
12

Diretor do Albergue Municipal de 

Erechim
1
CC ou FG
11

Vice-Diretor do Albergue Municipal de Erechim
1
CC ou FG
14

Diretor da CAVA – Casa de Acolhimento e Vivência para Adolescentes
1
CC ou FG
11

[...]




Orientador Pedagógico 
1
CC ou FG
12

XI – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO (SMCET):

Cargo
Qtde
Provimento
Padrão

[...]




Assessor Técnico
1
CC ou FG
5

[...]




Supervisor Administrativo
1
CC ou FG
9

[...]




Encarregado da Biblioteca Pública Municipal Dr. Gladstone Osório Mársico (Redação dada pela Lei 3.940/06)
1
CC ou FG
11

[...]




Conforme estabelece a coluna “Provimento” do art. 3° da Lei n° 3.920/2005, o cargo pode ser provido ou por comissão, ou por servidor efetivo sob a forma de Função Gratificada. A presente ação somente tem por objeto o provimento por comissão dos cargos acima mencionados.

Nesse contexto, verifica-se a inconstitucionalidade material, em parte, do art. 3° da Lei Municipal nº 3.920/2005, somente, repita-se, quando e na medida em que autoriza o provimento por comissão dos cargos apontados supra, os quais estão em claro descompasso com os requisitos constitucionais do instituto, como se infere da redação dos art. 20, § 4º e 32, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:

Art. 20 – [. . .]

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

[. . .]

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. [grifo nosso]

A seguir, são esmiuçados os fundamentos que sustentam a inconstitucionalidade do artigo apontado. 

2. Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro. 33.ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 83):

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. [grifo nosso]

DIOGENES GASPARINI  (Direito Administrativo. 7 ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 241) acrescenta que “[. . .] os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante e se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração”.
De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade, 2) de chefia, 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos incumbidos da escolha dos comissionados.

São, na verdade, verdadeiros representantes dos agentes políticos, que, subordinados às diretrizes e ordens dadas por estes, ficam incumbidos de dirigir a máquina administrativa e os demais funcionários.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente exonerados, sem a necessidade de processo administrativo, conforme estabelece o art. 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e art. 32 da Constituição Estadual.

Evidente que a confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Essa confiança por último tratada é própria dos altos cargos, em que a fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, o comprometimento político, a lealdade a estes é essencial para o próprio desempenho da função.

Dito isso, é evidente que não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança. Necessário é que as atribuições reflitam essa natureza, como esta e. Corte bem aludiu em julgado do Tribunal Pleno, na ADIn nº 70008042327, rel. o Des. Alfredo Guilherme Englert, julgada em 07-06-04. Disse o Des. Relator:

Ora, a condição de “chefia, assessoramento e direção” não é dada pelo nome que se empresta a cargos e funções, pois, do contrário, facilmente burlada seria a regra do concurso público, bastando para isso atribuir a denominação de Chefe ou Diretor para cargos cuja essência seria burocrática. [grifo nosso]

É justamente o que não se verifica com a maioria dos cargos criados pela Lei nº 3.920/2005 de Erechim, que sob a nomenclatura de chefe, gerente, encarregado, assessor, coordenador, etc., investiu em cargos tipicamente burocráticos pessoas cujo ingresso não foi precedido por concurso público. 

Constata-se que o legislador municipal tomou o cuidado de prever as atribuições dos cargos no anexo (fls. 35v-82). Isso, todavia, não afasta a inconstitucionalidade. Basta analisar o conjunto das atribuições dos cargos impugnados para perceber que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão. 

A título de exemplo, algumas funções do “Chefe do Setor de Cozinha, Limpeza e Higiene” da Secretaria de Administração (fls. 43-v): 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

Chefiar as equipes de cozinha, limpeza e higiene.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:

- Chefiar equipes de execução de serviços básicos de limpeza, higiene e cozinha, elaborando e promovendo as ações que permitam o aprimoramento dos serviços;

- Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual;

- Controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização, junto a Secretaria Municipal de Administração.

- Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; (Redação dada pela Lei 3.991/06)

- Outras competências afins.

Ou, ainda, o cargo de “Encarregado da Seção de Internações em Porto Alegre” da Secretaria da Saúde, cujas atividades consistem em (fl. 58): 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Controlar, orientar e supervisionar os serviços de atendimento de internações hospitalares a pacientes do Município de Erechim, em Porto Alegre.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

- Supervisionar e coordenar os encaminhamentos de pacientes do Município na cidade de Porto Alegre, compreendendo: Recepção e encaminhamento de documentos e atos burocráticos referentes à permanência e desligamento de pacientes;

- Coordenar o encaminhamento de pacientes a hospitais, ambulatórios ou laboratórios onde devam receber tratamento ou realizar exames;

- Acompanhar o atendimento que está sendo fornecido aos pacientes;

- Realizar e encaminhar relatório periódico de atendimento, à Secretaria Municipal;

– Providenciar a execução das atividades propostas pelo responsável do Departamento do Albergue Municipal de Porto Alegre;

- Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual;

- Controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de função e, se necessário,

demandar as providências necessárias para regularização, junto a Secretaria Municipal de Administração.

- Zelar pela boa imagem da Administração Municipal;

- Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade

superior; (Redação dada pela Lei 3.991/06)

- Outras competências afins

As descrições das atribuições dos demais cargos impugnados inseridos no art. 3° da Lei nº 3.920/2005 de Erechim seguem o mesmo norte e padecem do mesmo vício material apontado nos exemplos supra: não se conciliam minimamente com o caráter diferenciado do cargo em comissão. 

Como fecho dessa explanação, merece lembrança recente julgado do Supremo Tribunal Federal, em cuja ementa consta:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Pleno, ADIn 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) [grifo nosso]

E do voto do Min. Joaquim Barbosa, o seguinte excerto minudencia o raciocínio do precedente:

[. . . ]

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985).

[. . .]

Assim, é de ser reconhecida a existência de vício material nos cargos em comissão apontados, que integram o art. 3° da Lei n.° 3.920/2005, do Município de Erechim. Importa ressaltar que a inconstitucionalidade apontada deve ser parcial, sem redução de texto, porque o artigo deverá permanecer válido para todos os cargos referidos no que toca à possibilidade de  serem providos os cargos por servidores efetivos sob a forma de função gratificada. 
4. DIANTE DO EXPOSTO, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação do Diploma Normativo ora atacado, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, de parte do artigo 3° da Lei Municipal nº 3.920/2005 do Município de Erechim, RS, no que toca à possibilidade de provimento por comissão dos cargos de: Assessor de Serviços de Secretaria da Procuradoria Jurídica (1), Procurador Substituto (1), Corregedor (1), Assessor de Serviços de Secretaria do Gabinete do Prefeito (1), Assessor de Redação (1), Assessor de Eventos (1), Assessor de Produção Áudio Visual (1), Assessor de Editoração e Publicações (1), Ouvidor da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim (1), Supervisor Externo (2), Coordenador das Execuções Fiscais (1), Assessor Técnico (2), Administrador do Aeroporto (1), Assessor de Controles Operacionais e Custos Administrativos (1), Supervisor Externo (1), Gerente do Departamento de Tecnologia de Informação (1), Gerente do Departamento de Recursos Humanos (1), Gerente do Departamento de Suprimentos (1), Chefe do Setor de Almoxarifado Central (1), Chefe do Setor de Cozinha, Limpeza e Higiene (1), Chefe do Setor de Zeladoria de Bens Públicos (1), Assessor de Gerenciamento Financeiro (1), Assessor de Departamentos (1), Coordenador Administrativo (1), Gerente do Departamento de Tributos e Fiscalização (1), Gerente do Departamento de Dívida Ativa e Execuções Fiscais (1), Gerente do Departamento de Contabilidade (1), Gerente do Departamento de Cadastro Imobiliário e IPTU (1), Chefe do Setor de Cadastro Imobiliário (1), Gerente do Departamento de Cadastro de Produtores e Censo de ICMS (1), Chefe do Setor de Controle da Produção Primária (1), Supervisor Administrativo (1), Chefe do Setor de Tráfego e Trânsito (1), Encarregado da Seção de Tráfego, Sinalização e Pintura (1), Encarregado da Seção de Fiscalização e Agentes de Trânsito (1), Coordenador Pedagógico (1), Supervisor Externo (1), Assessor Técnico de Construção e Manutenção de Próprios (1), Gerente do Departamento Administrativo (1), Chefe do Setor de Serviços de Apoio (1), Chefe do Setor de Editoração e Publicações (1), Chefe do Setor de Atividades de Laboratórios de Informática (1), Coordenador do Complexo Educativo e Desportivo do Bairro Progresso (1), Gerente do Departamento Pedagógico (1), Chefe do Setor Cultural do Proeti (1), Gerente do Departamento de Apoio ao Educando (1), Chefe do Setor de Complexos Esportivos Escolares (1), Assessor Técnico (2), Supervisor Externo (1), Supervisor Administrativo (1), Gerente do Departamento de UBS’s (1), Chefe de Setor de Higienização das UBS (1), Gerente do Departamento de Serviços de Apoio (1), Chefe do Setor do Albergue Municipal em Porto Alegre (1), Encarregado da Seção de Internações em Porto Alegre (1), Encarregado da Seção de Transportes em Porto Alegre (1), Chefe de Setor de Transporte da Secretaria (1), Gerente do Departamento de Saúde e Coordenação de Programas (1), Assessor Técnico (1), Assessor Externo de Controle de Obras (1), Supervisor Administrativo (1), Chefe do Setor de Transportes (1), Chefe do Setor de Pessoal (1), Chefe do Setor de Iluminação Pública (1), Chefe do Setor de Necrópoles (1), Gerente do Departamento de Oficina e Garagem (1), Chefe do Setor de Oficina (1), Gerente do Departamento de Produção e Usinagem (1), Chefe do Setor de Usinagem (1), Chefe do Setor de Desmonte (1), Gerente do Departamento Técnico (1), Encarregado Seção de Saneamento Básico (1), Responsável da Subseção de Construção de Redes (1), Encarregado da Seção de Pavimentação (1), Responsável da Subseção de Recuperação de Asfalto (1), Encarregado da Seção de Topografia (1), Supervisor Administrativo (1), Coordenador do PROCON (1), Chefe do Setor de Indústria, Comércio e Serviços (1), Gerente do Departamento de Máquinas e Equipamentos (1), Chefe do Setor de Estradas Vicinais (1), Chefe do Setor de Patrulha Agrícola (1), Chefe do Setor Ponte e Bueiros (1), Chefe do Setor de Serviços Urbanos (1), Chefe do Setor de Projetos e Recursos para Indústria, Comércio e Serviços (1), Chefe do Setor de Projetos e Recursos Agropecuários (1), Chefe do Setor de Micro Crédito (1), Gerente do Departamento do Distrito Industrial (1), Gerente do Departamento de Desenvolvimento Humano no Meio Rural (1), Chefe do Setor de Inspeção Veterinária (1), Assessor Técnico (1), Supervisor Administrativo (1), Gerente do Departamento de Vigilância e Fiscalização Ambiental (1), Gerente do Departamento de Planejamento Ambiental (1), Chefe do Setor de Limpeza Pública e Aterro Sanitário (1), Encarregado da Seção de Limpeza Pública (1), Gerente do Departamento de Educação Ambiental (1), Chefe do Setor de Produção Agrícola (1), Assessor Técnico (1), Supervisor Administrativo (1), Gerente do Departamento de Habitação (1), Chefe do Setor de Serviços Técnicos (1), Encarregado da Seção de Projetos e Orçamento (1), Chefe do Setor de Contratos e Cobrança de Mutuários (1), Chefe do Setor de Programas Habitacionais (1), Gerente do Departamento de Apoio Administrativo (1), Chefe do Setor de Convênios e Contratos (1), Gerente de Departamento de Cidadania e Assistência Social (1), Gerente da Casa da Cidadania (1), Diretor do Albergue Municipal de Erechim (1), Vice-Diretor do Albergue Municipal de Erechim (1), Diretor da CAVA – Casa de Acolhimento e Vivência para Adolescentes (1), Orientador Pedagógico (1), Assessor Técnico (1), Supervisor Administrativo (1) e Encarregado da Biblioteca Pública Municipal Dr. Gladstone Osório Mársico (1), por afronta aos artigos 8º, 19, caput, e inciso I, 20, caput  e § 4º, e 32, todos da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, caput, e inc. II, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 14 de dezembro de  2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.
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